INDICAÇÃO N°      2257         , DE 2003





INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria dos Transportes, as providências necessárias para a ampliação, modernização e implantação de acostamento na estrada que interliga os Municípios de Orlândia e Sales de Oliveira.

JUSTIFICATIVA





A interligação rodoviária entre os Municípios de Orlândia e Sales de Oliveira, na região Nordeste do Estado, é feita por uma estrada de pista simples e sem acostamento.





Tratando-se de estrada vicinal bastante movimentada, a atual situação da pista vem provocando o crescimento do número de acidentes, com todos os tipos de veículos, causando preocupação constante aos moradores daqueles Municípios e aos seus usuários que dela se utilizam cotidianamente.





Assim, face ao relevante interesse público, social e econômico, apresentamos ao Poder Executivo esta Indicação.





Sala das Sessões, em

Deputado BALEIA ROSSI
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